
 

 
EDITAL 024/2025-PDS 

RESULTADO DO CREDENCIAMENTO DOCENTE 
 
 

A Coordenação do Programa de Pós-graduação em Design (PDS), da Universidade Estadual de 
Maringá (UEM), respaldada no Relatório da Comissão de Seleção para Credenciamento Docente, 
nomeada pela Resolução 008/2025-DPS, torna público o resultado da avaliação dos documentos 
enviados pelos inscritos para Credenciamento ao PDS. 

 
Pontuação e Avaliação 

 

Produção dos úlƟmos 5 
anos 

Pontuação 
CANDIDATOS 

André Felipe 
BaƟstella Souza André Schlemmer Marcio José Silva 

Produção cienơfica 
compaơvel com as linhas 
de pesquisa do PDS 

No mínimo 10 pontos de 
acordo com a tabela de 
Produção da Resolução 
020/2025-PDS 

9,5 16,75 34,25 

Orientações  No mínimo 10 pontos  23 42 62 
Grupo de pesquisa 
credenciado junto ao 
CNPq compaơvel com as 
Linhas de Pesquisa do 
PDS.  

2 pontos por Grupo como 
líder 
1 ponto por Grupo como 
parƟcipante 

2 1 2 

Projeto insƟtucional de 
pesquisa em andamento, 
compaơvel com as linhas 
de pesquisa do PDS 

4 pontos por projeto de 
pesquisa financiado como 
coord; 3 pontos por 
projeto financiado como 
parƟcipante; 2 pontos por 
projeto sem financiamento 
como coord.; 1 ponto por 
projeto sem financiamento 
como parƟcipante 

2 2 2 

Disciplina proposta de 
acordo com as Linhas de 
Pesquisa do PDS, 
contendo: objeƟvos, 
ementa, programa, 
referências e critério de 
avaliação* 

Até 10 pontos 10 10 10 

TOTAL DE PONTOS 46,50 71,75 110,25 
 



 

Diante do exposto na tabela, a comissão concluiu que os candidatos André Schlemmer e 
Marcio José Silva atendem a todos os critérios do Regulamento para Credenciamento Docente ao 
Programa de Pós-Graduação em Design – PDS, conforme a Resolução nº 020/2025-PDS, Art. 7º.  

O candidato André Felipe BaƟstella Souza não alcançou a pontuação mínima preconizada no 
supracitado Art. 7º, Inciso I, e em relação ao Edital 21/2025-PDS, do mínimo de 10 pontos em 
produções cienơficas compaơveis com as linhas de pesquisa do PDS nos úlƟmos 5 anos.  
 

Atualização do Cronograma do Processo 
 

Resultado da avaliação ....................................................................................24 de setembro de 2025 
Interposição de recursos .................................................................................26 de setembro de 2025 
Divulgação do resultado final  .................................................................. até 30 de setembro de 2025 
 

Vale lembrar que o docente credenciado se compromete em desenvolver todas as aƟvidades 
ligadas ao Programa, bem como em atender os critérios e a políƟca de pós-graduação praƟcados no 
âmbito do PDS que estão em consonância com a CAPES. 

 
 
 
Cianorte, 24 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
Profª Drª CrisƟna do Carmo Lucio Berrehil el KaƩel 
Coordenadora do PDS 
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